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De um tado, o MUNIcípto DE SANTA MARIA oO oESTE, pessoa iurÍdica de direito
público interno, com sede na Rua José de França pereiÍa, 10 - santa tvtariã do oeste - pR
inscrito no cGc/MF sob n. 95.684.5 44loooi -26, neste ato representado por seu prefeito
Municipal, sr. oscAR DEtGADo, brasileiro, casado, portâdor da cédula de ldentidade n.e
6.296.081-7, e inscrito no c.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz,
155, Jardim santa clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de coNTRATANTE, e
de outro lado HoRBAN & HoRBAN LTDA - ME, inscrita no cNpJ n." 17.813.067/0001-48,
situada na Rua Avenida Maximiliano Vicentin, 806, Salâ 03, Centro, Município de
Palmital/Pr, neste ato representado pelo sr. MIGUEL HoRBAN, portador da cédula de ldLntidade
sob n' 945.237 e CPF sob n" 201.857,.409-44 e que aqui passa a denominar_se de
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll,
e Art. 65 lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRImEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
prazo de vigência de que trata a clausula Terceira do conlralo Administrativo no. 11412019.

?ARAGRAFo PRl ElRo: De acordo com disposto na Lei Federal n.o 8.6669/93 em seu Art. 6s, tnciso ll,
fica aditivado no Contrato Administrativo n." 11412019, sendo 180 plantÕes noturnos no valor de R$
í.100,00 (Hum Mil e cem Reais) por ptantáo, totalizãndo o vator de R$ l98.ooo,oo (cento e Noventa e
Oito Mil Reais).
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c!ÁusuLa SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que tÍata a Clausuta
3', fica prorrogado por 12 (Doze) meses, vigorando assim até 1711212022.

CLÁUSULA TERCEIRA: PeÍmanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrato
original celebrado em 20 de Dezembro de 2019, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo êm 02 (duas) vias de igual teor
e forma.

Santa Maria do Oêste, 1ô de Dezembro de 2021.
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CO\TRÀTO ADMINISTRA.TIVO N.' I I4120I9

DC Urn IAdO, O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sedc na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC,MF
sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro. casado. ponador da

Cédula de Identidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clarâ, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado HORBAN & HORBÂN LTDÀ -
ME, inscrita no CNPJ n.' I 7.8 | 3.067/0001-48, situâdâ nâ Ruâ

Avenida Maximiliano Vicentin,806, Sala 03, Centro, Municipio de

Palmitalpr, neste ato representâdo pelo Sr MIGUÍj,L HORBÀN,
portâdor da cédula de [dentidade sob n'945.237 e CPF sob n'
201.857,.40944 e que aqui passa a denominar-se de

CoNTRÂTADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 57, Inciso II, e Arr. 65 lnciso II, da Lei 8.66611993,

mediantc as cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo: o presenrc Termo
Aditivo t€m por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a
Clausula Terceira do Contiâto Administrativo n'. I l412019.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federâl

n." 8.6668/s3 em seu Art.65. Inciso II. fica aditivado no Contrato

^dministrativo 
n." I l4l2019. sendo 180 plantões notumos no valor de

R$ L100,00 (Hum Mil e Cem Rcais) por plartào, totalizando o valor
de R$ 198.000,00 (Certo e Noventa e Oito Mil Reais).

CLÁUSULA SECUNDA. DO PRÁZO E VIGÊNCIA: O Prazo de

vigência de que trala a Clausula 1", fica prorrogado por 12 (Doze)
meses, vigorando assim atê \'lll2l2O22.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permaneccm inalteradas as demais

condiçôes e cláusulas do contÍato original celebrado em 20 de

Dezembro de 2019. não modificadas por este instrumento, declarando-
se nesta opomridade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os panicipes firmam o pÍesente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
Santa Maria do Oeste, 16 de Dezembro de 2021.
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